
Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores,

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, para que seja oficiado o Executivo Municipal 
para que envie a esta Casa de Leis, informações e documentos que atestem a legalidade do loteamento 
que se encontra entre o final da Rua Ângelo Tersario! que interliga com a rua Maria Romboli Zanchí.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua competência 
administrativa privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional pelo poder 
Legislativo local em conformidade ao disposto no Art. 220 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Cabe ressaltar que conforme ofício 05/2019 o Executivo declarou que estaria recorrendo ao 
Cartório de Registros de imóveis no sentido de obter as matrículas dos lotes os quais comprovem a 
existência legal do loteamento.

Comprovada a existência do loteamento, solicitamos ao Executivo medidas urgentes no sentido 
de desobstruir a continuidade da Rua Ângelo Tersariol que interliga a Rua Maria Romboli Zanchi.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação constitucional, e 
infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação pelos nobres 
pares.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2019.


